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RESOLUÇÃO Nº 76/2025/CONEPE

  Designa representante para a FAPESE.

O CONSELHO DO ENSINO, DA PESQUISA E DA EXTENSÃO  da Universidade Federal de
Sergipe, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,

 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 15, inciso III do Regimento da Fundação de Apoio à

Pesquisa e Extensão de Sergipe;
 
CONSIDERANDO a manifestação das professoras para compor o Conselho de Administração;
 
CONSIDERANDO ainda, a decisão unânime deste Conselho, em sua Reunião Ordinária, hoje

realizada,
 
 

R E S O L V E
 
 

Art. 1º Designar as professoras ROSIVÂNIA DA PAIXÃO SILVA OLIVEIRA (Titular) e
SARAH LÚCIA ALVES FRANÇA (Suplente)  para representar o CONEPE no Conselho de
Administração da Fundação de Apoio à Pesquisa e Extensão de Sergipe – CONSAD/FAPESE.

 
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de publicação no Sistema Eletrônico de Informações –

SEI.

 
Sala das Sessões, 17 de novembro de 2025

 
 

VICE-REITORA Profa. Dra. Silvana Aparecida Bretas
PRESIDENTE em exercício

Documento assinado eletronicamente por SILVANA APARECIDA BRETAS, Presidente, Substituto,
em 25/11/2025, às 15:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.ufs.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1223016 e o
código CRC 8AD89D43.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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